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HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
 
Para: Exmo. Sr. Jeronymo José de Siqueira Neto – Prefeito Municipal 
De: Fundo Municipal de Educação – FME 
Secretária: Neyra Camargo de Sena 
Assunto: Contratação de empresa especializada para manutenção de veículos 
automotores 
Fundamento Legal: Art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 
 
1. OBJETO 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de 
veículos automotores, compreendendo 400 (quatrocentas) horas de hora mecânica para 
manutenção preventiva e corretiva da frota vinculada ao transporte escolar do Fundo 
Municipal de Educação – FME. 
O presente documento tem por finalidade verificar a habilitação e qualificação do 
fornecedor para execução dos serviços solicitados. 
 
2. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
Após análise da documentação apresentada pela empresa F M PEREIRA – 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 64.420.891/0001-18, 
verificou-se o atendimento às exigências legais previstas nos arts. 62 a 69 da Lei nº 
14.133/2021, sendo constatada a apresentação regular dos seguintes documentos: 

• Habilitação jurídica compatível com o objeto da contratação; 
• Regularidade fiscal e tributária; 
• Regularidade trabalhista; 
• Regularidade perante o FGTS; 
• Comprovação de inscrição no CNPJ; 
• Documentação do representante legal. 

 
 
3. CAPACIDADE TÉCNICA 
A empresa demonstrou possuir capacidade técnica compatível com o objeto da 
contratação, apresentando experiência na prestação de serviços de manutenção de 
veículos automotores, estando apta a executar serviços de manutenção preventiva e 
corretiva com qualidade e eficiência, garantindo a segurança e continuidade do 
transporte escolar. 
 
4. CONCLUSÃO 
Diante da verificação da documentação e do atendimento às exigências legais, 
declara-se habilitada e qualificada a empresa F M PEREIRA – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA-ME para contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do 
art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, estando apta a firmar contratação com esta 
Administração. 
 
São Miguel do Araguaia – GO, 13 de fevereiro de 2026. 
 

ANDREZA MARIA DOS SANTOS 
Agente de Contratação 

 


